
M 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA1.  

CÓPIA 

Lei mg 715 

de 4 de Novembro de 1.967.- 

°Inclui paráirafoe no artigo 176 do 

C6dige Tributário l',aniolpal".- 

C laivo do Município de 	pita do Sapuoaí, 
por seus representantes decretou e eu, em seu nume sanciono a 
seguínte lei= 

a-t, IQ No artigo 176 do c4idigc Tributário, 
ficam incluidoe ce seguintes parágrafos* 

§ 12 - Co eetabelecim(Jntoe bancários e 

lares, inclualve agência, escritrio e congêneres, ficam as-

jeitos ao impimto a que se refere a receite bruta de ceais-

nões, juros descontos, sôbre a cobrança por conta de tercei-

ros, transferência de Velares -apor ordens de re.aesues e ou-

troa oerviçes prestvvçied, que não figurem por ui u5s, sem pre- 

julgo das taxas, inatituidas pelo Jódico 'ributo:rio, a 	I 
estiver igujeitoe. 

2Q - Ca contribuintes referides no perit-. 
6rafo anterior ficam e1eitos ao impêsto de 0,01 ( un centé- 
eiMO por cento ) sabre o nontano J've doiSsitos, 	prejuizo 
dLei 	:e(;a3 institui: as pelo jódigo JXibutrio aciv;e retiverem 
sujeitos. 

Art. 2R ,:evogadau ao dispezi4es en come- 

010 	trárie, entrare esta lei em vigor nn dnta de sua publicação. 

Mando, portantc, a tôdos a çuem c conneci-

meato e.e)veuçZu de  ata lei pertenovx ;ue a 
cumpram e façam cumprir, tRo inteiramente 

acuo nela ae contem. 

"_;.egistre-ue e pablique-se.- 

Prefeitura !fur 4pal de Santa ;ita do 2e. 	de Novembro 
de 1.967.- 

:rlette Tolice a 

2refeito Municipa 

e~:ÁwK 
Ware.'3aldoni 

Diretora do DeptQ JÀ2 Administraçío 
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